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Projeto de Lei n° 160/2021

^^DENOMINA Passarela do Futuro, a
passarela da CPTM, - ITAPEVI/SP E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

Presi

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando das atribuições que
lhe são conferidas, aprova a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Passarela do Futuro - Itapevi/SP,

integrando a presente Lei a Certidão Negativa e Memorial

descritivo do referido local.

Parágrafo único: A placa denominativa conterá em evidência

apenas "Passarela do Futuro", contendo em seu rodapé o nome

Prefeito Igor Soares Ebert,

Art. 2® As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 30 de agosto de 2021

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Nmes. 80
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobre Pares,

Trata-se de um Projeto de Lei cujo objetivo é fazer
uma justa e singela homenagem ao nosso Prefeito Igor
Soares Ebert, que está realizando um trabalho
excepcional em nossa querida cidade. Igor nasceu no
município de Curitiba, no Paraná, em 20 de junho de 1981.
Órfão de pai e filho de professora da rede estadual de
ensino, dona Maria Celeste Soares, começou a trabalhar
com 14 anos, após concluir o ensino fundamental na Escola
Estadual marechal Cândido Rondon. Terminou estudo médio

na Escola Estadual Dr. José Neyde César Lessa (CEI),
ambas Itapevi.

A carreira política de Igor Soares começou em 2004,
aos 23 anos, sendo o vereador mais novo. Por trabalhar
e viver no município, Igor tinha contato direto com as
aflições e os problemas enfrentados pela população. Em
2016 foi eleito prefeito e implantou gestão eficiente,
moderna e austera. Economizou dinheiro público, zerou a

divida municipal de mais de R$ 50 milhões. Está
investindo nas áreas da saúde, educação, segurança e

infraestrutura. Criou a Escola do Futuro em tempo

integral, implantou a maratona do Enem, implantou
Sistema SESI, CIS, Centro de Hemodiálise, Resolve Fácil,
Bom Prato, a primeira base de Resgates, com o Corpo de
Bombeiros, Defesa Civil e SAMU. Na segurança, nova sede
da Secretaria de segurança, a ROMU (Rondas Ostensivas
Municipais), o Bike Patrulha, Parque da Cidade,
Areninhas, Canalização do Córrego Paim, entre outras
centenas de ações em menos de 5 anos.

R. Arnaldo SArgto Cordeiro das Nev«s. 80
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Peço aos nobres pares que votem favorável á este Projeto

na certeza que existe uma estrela brilhando por todos nós.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de agosto de
2021

Akdenis Mo

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80
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